
cÂnnanl MUNrcrpAL DE rnÊs BARRAS Do
PARANÁ - ESTADo Do PARAwÁ

coMrssÃo DE coNsTrrulÇÃo E JUSTIÇA

PARECE,R NO PROJETO DE LEI N.O 311612026 DO E,)(EC{IIIVO MUNICIPAL

A Comissão de "CONSTITUTÇÃO E JUSTfÇA", composta pelos vereadores:

RONALDO JI]NIOR MARIAI\IO, FERNAIIDO LUIZ MANICA e RAFAEL

FACHIM DE AZI.YEDO, reuniram-se em data de 081A6/2026 pffia estudar o

PROJETO DE LEI N.o 311612026 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Apos minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 08 de juúo de2026.

RO ALDO JUNIOR MARIANO
Presidente

\

\\hJ I"s', ú JtA,-,b
N,ITTA.NL FACHIIU ÚE AZEYEI}O

Membro
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cÂuaRA MUNTcTPAL DE rnÊs BARRAS Do

PARANÁ - ESTADO DO PARANÁ

coMrssÃo DE FrNANÇAS E oRÇAMENToS

PARECER NO PROJETO DE LEI N." 3II6I2O26DO E)GCUTIVO MI]NICIPAL

A Comissão de "FINAIYÇAS E ORÇAMENTOS', composta pelos

vereadores: FERNANDO LUIZ MAI\IICA, AIIDREIA PEREIRA e TATIANE

RENOSTO ZANCHETA, reuniram-se em data de 08/06 /2026 paÍa estudar o PROJETO

DE LEI N.o 311612026 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competàrcia desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 08 de junho de2026.

ANDREIA PEREIRA
Secretária
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coMrssÃo DE EDUCAÇÃo, sArrDE B AssrsrÊxcrA socrAr-,

PARECER NO PROJETO DE LEI N." 3II6NA26DO EXECUTIVO MTJNICIPAL

A Comissão de "EDUCaçÃO, SAITDE E ASSISTÊXCIA SOCIAL',, composra

pelos vereadores: CLAUDIR ZAIIELLÁe BEATRIZ FÂRIA DE PAULA e

PASCUALINO DO NASCIMENTO, reuniram-se em data de 08/0612026 para estudar o

PROJETO DE LEI N.o 3ll6DA26 do Executivo Municipal e dar o PARECER.

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 08 de junho de 2A26.
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